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PORTARIA Nº 036, de 20 de maio de 2019.
“Altera a redação do art. 1º, da Portaria nº 032, de 30
de abril de 2019, que “Recompõe a Comissão de To-
mada de Contas Especial, constituída pela Portaria
nº 019, de 19 de março de 2018, dando outras provi-
dências”.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a reda-
ção do art. 1º da Portaria nº 032, de 30 de abril de
2019, que “Recompõe a Comissão de Tomada de
Contas Especial, constituída pela Portaria nº 019, de
19 de março de 2018, dando outras providências”,
R E S O L V E:
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 032, de 30 de abril de
2019, que “Recompõe a Comissão de Tomada de
Contas Especial, constituída pela Portaria nº 019, de
19 de março de 2018, dando outras providências”,
passa a ter esta redação:
“Art. 1º Ficam nomeados Lorrayne dos Santos Ávila
e Jessé Dias da Silva, como membros da Comissão
de Tomada de Contas Especial nomeada pela Porta-
ria nº 019, de 19 de março de 2018, em substituição,
respectivamente, à Lígia de Fátima Gomes Stevão e
Vicente de Paula Marques de Oliveira.”
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
mantidos inalterados os demais dispositivos da Por-
taria nº 032, de 30 de abril de 2019, desde que não
modificados por esta Portaria.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 20 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 005/2019 – PROCESSO nº
4387/2017. Celebração de Termo de Fomento e Acor-
do de Cooperação com a Organização da Sociedade
Civil denominada ORGANIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
CIVIL BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA ARAGUARINA
- CASA DE ACOLHIMENTO MONTE SIÃO – MODA-
LIDADE CASA LAR, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.292.081/0001-
10, com sede na A. Bahia nº 600 Bairro Centro, CEP.
38.440-188, através de inexigibilidade de formalização
do chamamento público, conforme manifestação pela
Sra. Secretária Municipal do Trabalho e Ação Social
e pela Comissão de Seleção, Monitoramento, Avalia-
ção e Prestação de Contas, devidamente constituída
pela Portaria Municipal nº 007/2019, recomposta pela
Portaria n° 034 de 07 de maio de 2019, devidamente
juntada para os autos, sinalizando pela inviabilidade
da competição entre organizações da sociedade ci-
vil, e pela concessão da subvenção/auxílio financeiro
à entidade cujo termo é celebrado, com base na do-

tação orçamentária nº
02.19.00.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Contribui-
ções Ficha 585, onde o pagamento será efetuado no
valor de R$ 557.283,72 (Quinhentos e cinqüenta e
sete mil duzentos e oitenta e três reais e setenta
e dois centavos) em 12 (doze) parcelas mensais de
R$ 46.440,31 (Quarenta e seis mil quatrocentos e
quarenta reais e trinta e um centavos) ,
R$120.000,00 (cento e vinte e mil reais) em 12
(doze) parcelas de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) con-
dicionados à repasse mensal pelo Fundo Nacional de
Assistência Social para posterior transferência à En-
tidade Parceira e  mais 12 (doze) parcelas de R$
1.000,00 (Hum mil reais) condicionado à repasse
mensal do Fundo Estadual de Assistência Social para
posterior transferência à Entidade Parceira, conforme
autorizado através de Lei Municipal nº 6045/2018.
Permitindo assim RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o firmamento do
Termo de Fomento e Acordo de Cooperação com a
entidade ORGANIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CIVIL
BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA ARAGUARINA -
CASA DE ACOLHIMENTO MONTE SIÃO – MODA-
LIDADE CASA LAR, CNPJ/MF nº 21.292.081/0001-
10, com fundamento no inciso II do art. 31 da Lei Fe-
deral nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei
Federal nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II do
art. 9º do Decreto Municipal nº 032/2017. Fica desig-
nado como gestora do termo de fomento, a Secretá-
ria do Trabalho e Ação Social, atendendo as exi-
gências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014. Araguari-MG, 22 de maio de 2019.
Marcos Coelho de Carvalho - Prefeito Municipal.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 006/2019 – PROCESSO nº
4046/2018. Celebração de Termo de Fomento e Acor-
do de Cooperação com a Organização da Sociedade
Civil denominada INSTITUIÇÃO CASA DO CAMINHO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 23.099.872/0001-54, com sede na Rua
Dr. Roberto Santos Laureano, n° 170 – Antiga Rua 4,
Independência, CEP. 38.443-078, através de
inexigibilidade de formalização do chamamento pú-
blico, conforme manifestação pela Sra. Secretária
Municipal do Trabalho e Ação Social e pela Comis-
são de Seleção, Monitoramento, Avaliação e Presta-
ção de Contas, designada e nomeada pela Portaria
nº 007/2019, recomposta pela Portaria n° 034 de 07
de maio de 2019, devidamente juntada para os autos,
sinalizando pela inviabilidade da competição entre
organizações da sociedade civil, e pela concessão
da subvenção/auxílio financeiro à entidade cujo termo
é celebrado, com base na dotação orçamentária
nº 02.19.00.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Contri-
buições Ficha 585, onde o pagamento será efetua-
do no valor de R$ 115.319,76 (Cento e quinze mil
trezentos e dezenove reais e setenta e seis cen-

tavos) em 12 (doze) parcelas mensais de R$
R$9.609,98 (nove mil seiscentos e nove reais e
noventa e oito centavos), R$ 32.462,40 (Trinta e
dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e
quarenta centavos) em 12 (doze) parcelas de R$
2.705,20 (Dois mil setecentos e cinco reais e vin-
te centavos) com repasse mensal condicionado ao
repasse do Fundo Nacional de Assistência Social para
posterior transferência à Entidade Parceira, R$
18.000,00 (Dezoito mil reais) em 12 (doze) parcelas
de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) con-
dicionado à repasse mensal do Fundo Estadual de
Assistência Social para posterior transferência à En-
tidade Parceira, mais R$ 12.000,00 (Doze mil reais)
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (Hum
mil reais), cada uma, convertida a importância na
entrega de gêneros alimentícios através da Secreta-
ria Municipal do Trabalho e Ação Social e mais a ces-
são de um(a) servidor(a) público(a) municipal da área
de Assistência Social. Permitindo assim RATIFICAR
a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
para o firmamento do Termo de Fomento e Acordo de
Cooperação com a entidade INSTITUIÇÃO CASA DO
CAMINHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 23.099.872/0001-54, com fun-
damento no inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/
2014 com nova redação dada pela Lei Federal nº
13.204/2015 e ainda, com o inciso II do art. 9º do
Decreto Municipal nº 032/2017. Fica designado como
gestora do termo de fomento, a Secretária do Tra-
balho e Ação Social, atendendo as exigências
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº
13.019/2014. Araguari-MG, 22 de maio de 2019. Mar-
cos Coelho de Carvalho - Prefeito Municipal.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 004/2019 – PROCESSO nº
1072/2017. Celebração de Termo de Fomento e Acor-
do de Cooperação com a Organização da Sociedade
Civil denominada CONSELHO CENTRAL DE
ARAGUARI DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAU-
LO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 16823205/0001-07, com sede na
Rua Josias Batista Leite nº 293 Bairro do Bosque,
CEP. 38.440-280, através de inexigibilidade de
formalização do chamamento público, conforme ma-
nifestação pela Sra. Secretária Municipal do Trabalho
e Ação Social e pela Comissão de Seleção,
Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas,
designada e nomeada pela Portaria nº 007/2019, re-
composta pela Portaria n° 034 de 07 de maio de 2019
devidamente juntada para os autos, sinalizando pela
inviabilidade da competição entre organizações da
sociedade civil, e pela concessão da subvenção/au-
xílio financeiro à entidade cujo termo é celebrado, com
base na dotação orçamentária nº
02.19.00.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Contribui-
ções Ficha 585, onde o pagamento será efetuado no
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valor de R$ 240.715,44 (Duzentos e quarenta mil,
setecentos e quinze reais e quarenta e quatro
centavos), em 12 (doze) parcelas mensais de R$
20.059,62 (Vinte mil, cinquenta e nove reais e
sessenta e dois centavos), R$ 51.349,92
(Cinquenta e um mil trezentos e quarenta e nove
reais e noventa e dois centavos),  em 12 (doze)
parcelas mensais de R$4.279,16 (quatro mil duzen-
tos e setenta e nove reais e dezesseis centavos)
condicionados à repasse mensal pelo Fundo Nacio-
nal de Assistência Social para posterior transferência
à Entidade Parceira e mais 12 (doze) parcelas men-
sais e consecutivas de R$ 1.000,00 (Hum mil reais),
cada uma, convertida a importância na entrega de
gêneros alimentícios, material de limpeza e higiene
através da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação
Social e mais a cessão de um(a) servidor(a) público(a)
municipal da área de Assistência Social, conforme
autorizado através de Lei Municipal nº 5883/2017.
Permitindo assim RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o firmamento do
Termo de Fomento e Acordo de Cooperação com a
entidade CONSELHO CENTRAL DE ARAGUARI DA
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ/MF
nº 16823205/0001-07, com fundamento no inciso II
do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ain-
da, com o inciso II do art. 9º do Decreto Municipal nº
032/2017. Fica designado como gestora do termo de
fomento, a Secretária do Trabalho e Ação Social,
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do arti-
go 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 22
de maio de 2019. Marcos Coelho de Carvalho -
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº  461/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo de-
terminado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
MICHEL CORREIA VIANA, matricula nº 40.040-7,
no cargo de MEDICO CLINICO GERAL - TEMPORÁ-
RIO, em virtude de aprovação em Processo Seletivo
Simplificado, classificado em 9º lugar, de que trata o
Edital nº 003/2019.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 20/05/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A    Nº  462/2019
         “Concede Afastamento à Gestante”

         O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Constitui-
ção Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 de
agosto de 2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 de
06 de julho de 2009 (estende a licença Maternidade e

Paternidade para os Servidores públicos Municipais),
CONCEDER a Sra. FERNANDA DE OLIVEIRA MA-
CHADO, matricula nº 8317-8, no cargo de AGENTE
COMUNITARIO DE SAUDE, Licença à Maternidade
por 180 (cento e oitenta) dias sem prejuízo do salário,
a partir de 09/05/2019.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a pre-
sente Portaria entra em vigência nesta data, com a
produção de seus efeitos a partir de 09/05/2019.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 22 de maio de 2019.

 THEREZA CHRISTINA GRIEP
 Secretária Municipal de Administração
 MARCOS COELHO DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 468/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada CAMILA PAULINO CAMARGO,
matricula nº 9067-7, no cargo de FARMACÊUTICO
/ BIOQUÍMICO, em virtude de aprovação em Concur-
so Público, classificada em 11º lugar, de que trata o
Edital nº 001/2016.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua publi-
cação, com a produção de seus efeitos a contar de
21/05/2019.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  469/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
DIONE VENDRAMINI CARDOSO DA SILVA, matri-
cula nº 40.040-9,  no cargo de VIGIA - TEMPORÁ-
RIO, em virtude de aprovação em Processo Seletivo
Simplificado, classificado em 56º lugar, de que trata
o Edital nº 002/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 21/05/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  470/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-

lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
GUSTAVO TADEU SILVA DE DEUS, matricula nº
40.040-8,  no cargo de VIGIA - TEMPORÁRIO, em
virtude de aprovação em Processo Seletivo Simplifi-
cado, classificado em 51º lugar, de que trata o Edital
nº 002/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 21/05/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 471/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :

 Art. 1º - Exonerar o Sr. MARCELO RAMOS,
do cargo de Assessor Especial do Vice-Prefeito.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 20/05/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 22 de maio de
2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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P O R T A R I A  Nº  472/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a exo-
nerar  o (a) seguinte servidor (a):REGINALDO LUIZ
CONSTANCIO –  VIGIA (TEMPORARIO)  REG.
40.034-2
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 20/05/2019.

Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais,  em 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  473/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a exone-
rar  o (a) seguinte servidor (a): THAIS RODOLFO DE
QUEIROZ – SERVIÇOS GERAIS FEMININO
(TEMPORARIO)   REG. 40.024-9
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 20/05/2019.

Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais,  em 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 474/2019
AUTORIZA RESCISÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO POR JUSTO MOTIVO.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a decisão da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que
em reexame necessário, denegou a segurança plei-
teada pela servidora contra ato do Secretário Munici-
pal de Administração que promoveu a sua desclassi-
ficação do Processo Seletivo Público para o cargo de
agente comunitário de saúde, para concluir pela lega-
lidade da exigência de que o agente comunitário de
saúde resida na área de atuação, conforme previsão
editalícia do Processo Seletivo Público, e do art. 16,
inciso I da Lei n. 11.350, de 2006,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a rescisão do contrato de trabalho
por tempo indeterminado, por justo motivo, da servidora
RENATA SEMILIANA FERREIRA DE FARIAS, matrí-
cula nº 400.143, pelo fato de não residir na área de
atuação, com base na fundamentação supra, e por
afronta as regras contidas no edital de Processo Se-
letivo Público nº 003/2015 e no art. 16, inciso I da Lei
n. 11.350, de 2006.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com a produção de seus efeitos a cotar
de 17/05/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 22 de abril de 2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2019 – PROCESSO 487/2019

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 16 de maio de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Secretaria Municipal de Educação

Departamento de Assistência ao Educando

A PREFEITURA DE ARAGUARI, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TOR-
NA PÚBLICO OS CARDÁPIOS, QUE SÃO ELABORADOS MENSALMENTE PELA NUTRICIONISTA RES-
PONSÁVEL TÉCNICA FERNANDA DOS SANTOS MOTA BRASIL SENDO APROVADO PELO CAE (CON-
SELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO FNDE (FUNDO NACI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO FNDE, Nº26
DE 17 DE JUNHO DE 2013, ART.2º “O EMPREGO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA,
COMPREENDE NO USO DE ALIMENTOS SEGUROS, VARIADOS, QUE RESPEITEM A CULTURA, AS
TRADIÇÕES E OS HÁBITOS ALIMENTARES SAUDÁVEIS, CONTRIBUINDO PARA O CRESCIMENTO
E O DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS E PARA A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR, EM
CONFORMIDADE COM A SUA FAIXA ETÁRIA E SEU ESTADO DE SAÚDE, INCLUSIVE DOS QUE
NECESSITAM DE ATENÇÃO ESPECÍFICA”.

TEM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS DE TODA
A EDUCAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS) DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE ARAGUARI.  OS CARDÁPIOS ELABORADOS
PELA RESPONSÁVEL TÉCNICA SÃO PLANEJADOS PARA ATENDER, EM MÉDIA, ÀS SEGUINTES
NECESSIDADES NUTRICIONAIS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº26/2013: NO MINIMO 30%
DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS, DISTRIBUIDAS EM, NO MÍNIMO, DUAS REFEIÇÕES, PARA
CRECHES EM PERÍODO PARCIAL; NO MÍNIMO 70% DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DISTRI-
BUÍDAS EM NO MÍNIMO, TRÊS REFEIÇÕES, PARA AS CRECHES EM PERIODO INTEGRAL; NO
MÍNIMO 20% DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DIÁRIAS QUANDO OFERTADA UMA REFEIÇÃO
PARA OS DEMAIS ALUNOS MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO BASICA, EM PERÍODO PARCIAL.

CARDÁPIO FUNDAMENTAL E PRÉ ESCOLAR
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· OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO!!!!!!!!!!!!!!

CARDÁPIO EJA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/

CREDENCIAMENTO
Nº 001/2019-PROCESSO Nº 004/2019

Eu, GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO
MARTINS, Secretário Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Araguari, Estado de Minas Gerais, RA-
TIFICO o PROCESSO Nº 004/2019 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/
CREDENCIAMENTO Nº 001 /2019 para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECI-
ALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PE-
LOS VALORES CONSTANTES NA TABELA SUS
(SIGTAP), PARA ATENDIMENTO DAS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ARAGUARI/MG, em conformidade com a Lei
Federal n.º. 8666/93 e suas alterações posterio-
res, com o Decreto Municipal nº 107/2013, altera-
do pelo Decreto Municipal nº 034/2017, e demais
normas do Sistema Único de Saúde e princípios
gerais da Administração Pública, conforme anexo
I do Edital, a favor das empresas PREVENÇÃO
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA,
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SAN-
TA LÚCIA LTDA, IAP INSTITUTO ARAGUARINO
DE PATOLOGIA LTDA E DIAGNÓSTICO LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, de
acordo com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurí-
dica do Departamento de Licitações e Contratos.
Publique – se Araguari, 21 de maio de 2019.
GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO MARTINS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 EDITAL Nº 001/2019

PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS DA
SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE

ARAGUARI - SAE
Ato da Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 121, de 25 de
agosto de 2017.

CONSIDERANDO a necessidade da Administração
Pública em prorrogar o prazo de inscrições do Pro-
cesso Seletivo Simplificado,
RESOLVE:

I - Prorrogar o prazo de inscrições do Proces-
so Seletivo Simplificado regido pelo Edital n. 001/2019,
até o dia 31/05/2019.
II – A partir do dia 22/05/2019 as inscrições serão
realizadas somente no site da Prefeitura:  https://
araguari.mg.gov.br/processo-seletivo-0012019

III - Continuam em vigor todas as disposições do
EDITAL de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019.

Araguari/MG, 22 de maio de 2019.
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado
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CARDÁPIO (CRIANÇAS DE 06 MESES A 01 ANO)

PORTARIA Nº 035, de 20 de maio de 2019.
“Prorroga os prazos estabelecidos nas Portarias

que menciona para que a Comissão nas mesmas
nomeada possa concluir os seus trabalhos e dá

outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das suas atribuições legais que lhe são
próprias,

CONSIDERANDO a justificativa formulada pela
Presidente da Comissão nomeada pela Portaria nº
058, de 25 de outubro de 2018, através do ofício nº
009/2019, de 10 de maio de 2019, solicitando a pror-
rogação do prazo por mais 60 dias para que a Co-
missão de Transgressão Funcional possa concluir
seus trabalhos de que trata as Portarias de nºs 002,
de 4 de janeiro de 2018 (PAD 3.636-17); 001, de 4
de janeiro de 2019 (PAD Nº 4.837/2018); 004 de 4
janeiro de 2019 (PAD Nº 4.791/2018); 054, de 19 de
outubro de 2018 (SINDICÂNCIA Nº 2.284/2018); 006,
de 18 de janeiro de 2019 (SINDICÂNCIA Nº 5.375/
2015); 003, de 4 de janeiro de 2019 (SINDICÂNCIA
Nº 4.790/2018) e 005, de 4 de janeiro de 2019 (PAD
4.793/2018),
             RESOLVE:

Art. 1º Ficam prorrogados por mais 60 (ses-
senta) dias os prazos estabelecidos nas Portarias
de nºs 002, de 4 de janeiro de 2018 (PAD 3.636-17);
001, de 4 de janeiro de 2019 (PAD Nº 4.837/2018);
004 de janeiro de 2019 (PAD Nº 4.791/2018); 054,
de 19 de outubro de 2018 (SINDICÂNCIA nº 2.284/
2018); 006, de 18 de janeiro de 2019 (SINDICÂNCIA
Nº 5.375/2015); 003, de 4 de janeiro de 2019
(SINDICÂNCIA Nº 4.790/2018) e 005, de 4 de janeiro
de 2019 (PAD 4.793/2018), para que a Comissão
Permanente para Apuração de Transgressão Funci-
onal possa concluir os trabalhos inerentes.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, com a produção dos seus efeitos
retroativos à data do término das vigências das res-
pectivas Portarias mencionadas no artigo anterior.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 20 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Acompanhe também
pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 002/2019
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E POR PRA-
ZO DETERMINADO DA SUPERINTENDENCIA DE
ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI - SAE

Ato da Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 121, de 25 de
agosto de 2017.

CONSIDERANDO a necessidade da Administração
Pública em prorrogar o prazo de inscrições do Pro-
cesso Seletivo Simplificado,
RESOLVE:

I - Prorrogar o prazo de inscrições do Proces-
so Seletivo Simplificado regido pelo Edital n. 002/2019,
até o dia 31/05/2019.

II – A partir do dia 22/05/2019 as inscrições
serão realizadas somente no site da Prefeitura:  https:/
/araguari.mg.gov.br/processo-seletivo-0022019

III - Continuam em vigor todas as disposições
do EDITAL de Processo Seletivo Simplificado nº 002/
2019.

Araguari/MG, 22 de maio de 2019.

Thereza Christina Griep
Secretária Municipal de Administração e

Presidente da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo Simplificado

O Município de Araguari-MG torna pública a Licita-
ção na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PRE-
ÇO GLOBAL, visando a EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
CONCERTINAS COM FINALIDADE DE ATENDER
A DEMANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE DE
ARAGUARI/MG, mediante Instrumento Contratual,
de acordo com o Edital de Pregão nº 048/2019, RP:
040/2019, devendo a proposta e documentação ser
entregues no Departamento Administrativo de Com-
pras e Licitações da Saúde, à Rua Doutor Afrânio
n.º 163, sala 02/03, no dia 05 de junho de 2019,
até às 13:30 horas. O Edital estará disponível gra-
tuitamente através do site da Prefeitura Municipal
de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais infor-
mações, pelo telefone (0**34) 3690-3214.

Acompanhe também
pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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LEI Nº 6.180, de 17 de maio de 2019.

“Modifica a denominação da Rua “K”, localizada no
Loteamento Residencial Jardim Botânico, Bairro dos
Bosques, para RUA SIMÃO DA COSTA NETO.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua “K”, localizada no Loteamento
Residencial Jardim Botânico, Bairro dos Bosques,
passa a denominar-se “RUA SIMÃO DA COSTA
NETO.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 17 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

LEI Nº 6.181, de 17 de maio de 2019.
“Autoriza o Município de Araguari a doar o veículo

que menciona ao Estado de Minas Gerais, destina-
do à utilização pela 2ª Companhia de Bombeiros

Militar/5º BBM, sediada nesta cidade.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araguari autorizado
a doar ao Estado de Minas Gerais o veículo novo
marca Ford, modelo Ranger XLS, caminhonete, 5
passageiros, 4 portas, cor vermelho Bari II, chassi
8AFAR23NXKJ132329, Renavan 245445, ano de fa-
bricação/modelo 2018/2019.

Parágrafo único. O veículo objeto de doação descrito
no caput deste artigo destina-se ao uso exclusivo da
2ª Companhia de Bombeiros Militar/5º BBM, sediada
no Município de Araguari.

Art. 2º A entrega do veículo ao Estado de Mi-
nas será mediante assinatura de respectivo termo de
doação a ser publicado na forma da Lei.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 17 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Hamilton Tadeu de Lima Júnior
Secretário de Meio Ambiente
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CARDÁPIO (CRIANÇAS acima de 02 anos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL Nº 001/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :

    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo seletivo simplificado Edital nº 001/2018, abaixo relacionado:

LEI Nº 6.182, de 17 de maio de 2019.
“Concede isenção de taxas ao Estado de Minas Gerais
decorrentes da construção da sede da 2ª Companhia

de Bombeiros Militar/5º BBM nesta cidade.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica isento o Estado de Minas do paga-
mento das respectivas taxas inerentes à construção
da sede da 2ª Companhia de Bombeiros Militar/5º
BBM nesta cidade.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 17 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

José Ricardo Resende de Oliveira
Secretário Interino da Fazenda

DECRETO Nº 050, de 17 de maio de 2019.
“Estabelece ponto facultativo no dia que menciona.”

O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,
CONSIDERANDO que o feriado de Corpus Christi no
dia 20 de junho de 2019, recaíra este ano numa quin-
ta-feira, o que ocasionará o fracionamento das ativi-
dades administrativas no mencionado dia;
CONSIDERANDO que por princípio de economia de
toda ordem, não será aconselhável o funcionamento
das repartições públicas municipais no dia 21 de ju-
nho de 2019, sexta-feira, posterior ao feriado de naci-
onal de Corpus Christi,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo, nos órgãos
da Administração Direta e Indireta do Município de
Araguari, no dia 21 de junho de 2019 (sexta-feira).
Art. 2º Não se aplica o disposto neste Decreto, as
repartições públicas municipais cujo funcionamento
seja, por natureza, considerado imprescindível, apli-
cando-se aos servidores lotados nas mesmas o dis-
posto no Decreto nº 23/86, de 11 de novembro de
1986, e ainda aquelas atividades de natureza contí-
nuas nos termos do Decreto nº 173, de 16 de dezem-
bro de 2013, com suas alterações.
Art. 3º Fica ressalvada ainda quanto à aplicação des-
te Decreto, as atividades da epidemiologia da Secre-
taria de Saúde, relativas ao controle de pragas em
órgãos públicos municipais, acaso necessárias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 17 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração
André Fabiano dos Reis

Superintende da SAE
Rafael Scalia Guedes

Presidente da FAEC
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 2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Centro, nos dias  23, 24 e 27/05/19 (quinta, sexta e
segunda-feira) de 12:00h às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia Comprovantes de escolaridade (DECLARAÇÃO DA FACULDADE);
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado Especial (site do TJMG);
· 01 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL Nº 001/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :

    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo seletivo simplificado Edital nº 001/2018, abaixo relacionado:

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Centro, nos dias  23, 24 e 27/05/19 (quinta, sexta e
segunda-feira) de 12:00h às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia Comprovantes de escolaridade (DECLARAÇÃO DA FACULDADE);
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado Especial (site do TJMG);
· 01 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :
    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo relacio-
nado:



Pág. 11 - Araguari, MG 22 de maio de 2019Edição 867

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Centro, nos dias 23, 24 e 27/05/2019 (quinta, sexta e
segunda-feira) de 12:00h às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida para o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP -  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL Nº 001/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E :
    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo seletivo simplificado Edital nº 001/2018, abaixo relacionado:

 2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Centro, nos dias  23, 24 e 27/05/19 (quinta, sexta e
segunda-feira) de 12:00h às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia Comprovantes de escolaridade (DECLARAÇÃO DA FACULDADE);
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado Especial (site do TJMG);
· 01 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 051, de 20 de maio de 2019.
“Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão designada para promover o inventário de
todos os materiais, equipamentos, documentos e bens
móveis atualmente armazenados na antiga Rede Fer-
roviária Federal próximo à Secretária Municipal de
Obras, integrantes do anexo único do Decreto nº 58,
de 14 de agosto de 2003, também conhecidos como
os 133 (cento e trinta e três) bens móveis da aludida
ferrovia.”
O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,
CONSIDERANDO o Ofício nº 006/2019 da FAEC que
solicita a dilação de prazo para que a comissão de-
signada para promover o inventário de todos os mate-
riais, equipamentos, documentos e bens móveis atu-
almente armazenados na antiga Rede Ferroviária Fe-
deral próximo à Secretária Municipal de Obras, inte-
grantes do anexo único do Decreto nº 58, de 14 de
agosto de 2003, também conhecidos como os 133
(cento e trinta e três) bens móveis da aludida ferrovia
possa concluir seus trabalhos,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o
prazo para que a comissão designada pelo Decreto
nº 013, de 8 de fevereiro de 2019, possa promover o
inventário de todos os materiais, equipamentos, do-
cumentos e bens móveis atualmente armazenados
na antiga Rede Ferroviária Federal próximo à Secre-
tária Municipal de Obras, integrantes do anexo único
do Decreto nº 58, de 14 de agosto de 2003, também
conhecidos como os 133 (cento e trinta e três) bens
móveis da aludida ferrovia.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 20 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Rafael Scalia Guedes
Presidente da FAEC

Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CONS-
TRUÇÃO E LIMPEZA LTDA – ME (EMBRACOL)
- 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REAJUS-
TE DE PREÇOS NO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º 022/2018 - CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA N.º 005/2017 – Objeto: REAJUSTE DE PRE-
ÇOS NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 022/
2018, tendo como objeto geral a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
TAR SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS E CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO, PARA
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS III (CAPS
AD III) A SER EDIFICADO NA RUA TEREZINHA
MACHADO SILVA S/Nº (ANTIGA RUA DOIS),
BAIRRO GOIÁS, COORDENADAS 18.635117 -
48 .216547 ,  Datum  W GS84 ,  CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇA-
MENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI-
RO E PROJETOS - Araguari 16 de Maio de 2019
– Guilherme Afonso de Figueiredo Martins - Se-
cretario Municipal de Saúde.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :
    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo relacionado:

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Centro, nos dias 23, 24 e 27/05/2019 (quinta, sexta e
segunda-feira) de 12:00h às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida para o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 22 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 6.179, de 17 de maio de 2019.
“Cria cargos públicos de provimento efetivo no Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta, dando ou-
tras providências.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta do Município de Araguari os seguin-
tes cargos públicos de provimento efetivo, mediante
concurso público:
I - 5(cinco) de Agente Municipal de Trânsito, de nível
médio de escolaridade, com jornada de 220 (duzen-
tas e vinte) horas mensais, e vencimento-base de
R$1.998,00 (mil novecentos e noventa e oito reais);
II - 5 (cinco) de Assistente Social, com jornada de no
mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$1.337,61 (mil trezentos e trinta e
sete reais e sessenta e um centavos);
III - 1 (um) de Assistente Social NASF, com jornada
de no mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e
vencimento-base de R$3.147,22 (três mil cento e qua-
renta e sete reais e vinte e dois centavos);
IV - 2 (dois) de Analista de Controle Interno, na espe-
cialidade de direito, com jornada de 180 (cento e oi-
tenta) horas mensais, e vencimento-base de
R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
V - 2 (dois) de Analista de Controle Interno, na espe-
cialidade de ciências contábeis, com jornada de 180
(cento e oitenta) horas mensais, e vencimento-base
de R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
VI - 1 (um) de Analista de Controle Interno, na especi-
alidade de engenharia civil, com jornada de 180 (cen-

to e oitenta) horas mensais, e vencimento-base de
R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
VII – 4 (quatro) de Analista de Sistemas, com jornada
de 180 (cento e oitenta) horas mensais, e vencimen-
to-base de R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
VIII – 4 (quatro) de Analista de Recursos Humanos,
com formação em direito, administração, administra-
ção pública, gestão em recursos humanos, gestão
pública ou ciências contábeis, com jornada de 220
(duzentas e vinte) horas mensais, e vencimento-base
de R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
IX - 1 (um) de Biólogo, com jornada de 120 (cento e
vinte) horas mensais, e vencimento-base de
R$1.337,61 (mil trezentos e trinta e sete reais e ses-
senta e um centavos);
X – 47 (quarenta e sete) de Cantineira, de nível médio
de escolaridade, com jornada de 180 (cento e oiten-
ta) horas mensais, e vencimento-base de R$998,00
(novecentos e noventa e oito reais);
XI - 1 (um) de Contador, com formação superior em
ciências contábeis e registro no órgão de fiscaliza-
ção profissional (CRC), com jornada de 180 (cento e
oitenta) horas mensais, e vencimento-base de
R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
XII – 4 (quatro) de Coveiro, de nível fundamental de
escolaridade, com jornada de 180 (cento e oitenta)
horas mensais, e vencimento-base de R$998,00 (no-
vecentos e noventa e oito reais);
XIII - 1 (um) de Educador Físico NASF, com jornada
de no mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e
vencimento-base de R$3.147,22 (três mil cento e qua-
renta e sete reais e vinte e dois centavos);

XIV - 5 (cinco) de Enfermeiro da Estratégia de Saúde
da Família (ESF), com jornada de no mínimo 220 (du-
zentas e vinte) horas mensais, e vencimento-base de
R$5.171,25 (cinco mil cento e setenta e um reais e
vinte e cinco centavos);
XV - 1 (um) de Enfermeiro NASF, com jornada de no
mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$3.147,22 (três mil cento e quarenta
e sete reais e vinte e dois centavos);
XVI - 4 (quatro) de Fisioterapeuta, com jornada de no
mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$1.337,61 (mil trezentos e trinta e
sete reais e sessenta e um centavos);
XVII - 1(um) Fisioterapeuta NASF, com jornada de no
mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$3.147,22 (três mil cento e quarenta
e sete reais e vinte e dois centavos);
XVIII - 2(dois) de Jardineiro, de nível fundamental de
escolaridade, com jornada de 180 (cento e oitenta)
horas mensais, e vencimento-base de R$998,00 (no-
vecentos e noventa e oito reais);
XIX - 1 (um) de Médico Pediatra NASF, com jornada
de no mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e
vencimento-base de R$4.720,88 (quatro mil setecen-
tos e vinte reais e oitenta e oito centavos);
XX - 3 (três) de Médico Veterinário, com jornada de
120 (cento e vinte) horas mensais, e vencimento-base
de R$1.337,61 (mil trezentos e trinta e sete reais e
sessenta e um centavos);
XXI – 32 (trinta e dois) de Motorista, de nível médio de
escolaridade, com jornada de 180 (cento e oitenta)
horas mensais, e vencimento-base de R$1.101,53 (mil
cento e um reais e cinquenta e três centavos);
XXII - 4 (quatro) de Nutricionista, com jornada de no
mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$1.337,61 (mil trezentos e trinta e
sete reais e sessenta e um centavos);
XXIII - 1 (um) de Nutricionista NASF, com jornada de
no mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$3.147,22 (três mil cento e quarenta
e sete reais e vinte e dois centavos);
XXIV - 1 (um) de Pedagogo Social, com jornada de no
mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$1.337,61 (mil trezentos e trinta e
sete reais e sessenta e um centavos);
XXV - 5 (cinco) de Psicólogo, com jornada de no míni-
mo 120 (cento e vinte) horas mensais, e vencimento-
base de R$1.337,61 (mil trezentos e trinta e sete re-
ais e sessenta e um centavos);
XXVI - 1 (um) de Psicólogo NASF, com jornada de no
mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais, e venci-
mento-base de R$3.147,22 (três mil cento e quarenta
e sete reais e vinte e dois centavos);
XXVII – 2 (dois) de Recepcionista, de nível médio de
escolaridade, com jornada de 180 (cento e oitenta)
horas mensais, e vencimento-base de R$998,00 (no-
vecentos e noventa e oito reais);
XXVIII – 3 (três) de Serviços Gerais de nível funda-
mental de escolaridade, com jornada de 180 (cento e
oitenta) horas mensais, e vencimento-base de
R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais);
XXIX – 4 (quatro) de Técnico em Informática, de nível
médio, com jornada de 180 (cento e oitenta) horas
mensais, e vencimento-base de R$1.771,44 (mil se-
tecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro
centavos).
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§ 1º Os cargos criados na forma desta Lei, por oca-
sião do respectivo concurso público, serão submeti-
dos a teste psicotécnico, de caráter eliminatório, ela-
borado segundo critérios objetivos, científicos e perti-
nentes à função pública almejada pelo candidato, como
uma das fases obrigatórias do certame.
§ 2º O vencimento para o cargo previsto no inciso VII
do caput deste artigo, somente se aplicará aos car-
gos de Analista de Sistemas criados por esta Lei, cuja
carga horária é de 180 (cento e oitenta) horas men-
sais, não se aplicando aos cargos de Analista de Sis-

temas atualmente já constantes do Quadro Permanente
da Administração Direta, com jornada mensal de 120
(cento e vinte) horas e que recebem abono para
suplementação de jornada diária de trabalho, criado na
forma da Lei nº 5.720, de 31 de março de 2016.
Art. 2º Os cargos públicos criados na forma desta Lei
serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Araguari.
Art. 3º O Anexo VI da Lei Complementar nº 041, de
30 de junho de 2006, passa a vigorar acrescido da
seguinte redação:

“ANEXO VI CARGOS PÚBLICOS – QUANTITATIVO QUADRO PERMANENTE

Art. 4º O Anexo I da Lei Complementar nº 041,
de 30 de junho de 2006, alterado pela Lei Comple-
mentar nº 093, de 22 de julho de 2013, passa a vigo-
rar acrescido das seguintes adequações:

“ANEXO I - ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS
OCUPACIONAIS

Art. 5º O Anexo II da Lei Complementar nº 041, de 30
de junho de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
093, de 22 de julho de 2013, passa a vigorar acresci-
do das seguintes adequações:

“ANEXO II
DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS DO

QUADRO DE PESSOAL PREFEITURA DE
ARAGUARI

Art. 6º O Anexo IV da Lei Complementar nº 041, de
30 de junho de 2006, alterado pela Lei Complementar
nº 093, de 22 de julho de 2013, passa a vigorar acres-
cido das seguintes adequações:

“ANEXO IV
ELENCO DE EMPREGOS PÚBLICOS E SUAS

CLASSES CORRELATAS DE ENQUADRAMENTO
E PARA FINS DE PROMOÇÃO
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Art. 7º Dá nova redação ao art. 15 da Lei nº 6.113, de 7 de novembro de 2018, revogando o seu parágrafo único,
nos seguintes termos:
“Art. 15. O padrão de vencimento-base das carreiras de Agente de Fiscalização e de Fiscal Tributário passa a
ser o seguinte:

I - R$ 3.763,52 (três mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para o cargo
de Agente de Fiscalização;

II - R$ 3.916,42 (três mil novecentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos) para o cargo de
Fiscal Tributário.”
Art. 8º Correrão à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal os gastos com a execução desta Lei.
Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

DECRETO Nº 049, de 17 de maio de 2019.
“Dispõe sobre a adequação das tabelas de níveis
salariais e de vencimentos básicos da Administra-
ção Direta e Indireta do Poder Executivo, em razão
da revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso
X, da Constituição Federal e das disposições con-
tidas na Lei nº 4.779, de 20 de maio de 2011, e na
Lei nº 6.178, de 14 de maio de 2019, dando outras
providências.”
O Prefeito Municipal de Araguari, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 37, inciso X, da Constitui-
ção Federal, o qual prevê que a remuneração dos
servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º
do art. 39 somente poderão ser fixados ou altera-
dos por lei específica, observada a iniciativa privati-
va em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índi-
ces;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.178, de 14 de maio
de 2019, em seu art. 2º, dispõe que o Chefe do
Poder Executivo fica autorizado, mediante decreto,
a atualizar as tabelas de salários e vencimentos
básicos dos servidores públicos municipais, em
razão da aplicação da referida Lei e da lei específi-
ca a que se refere o caput do art. 2º da Lei nº 4.779,
de 20 de maio de 2011,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam adequadas, nos termos do disposto
no art. 2º da Lei Municipal nº 6.178, de 14 de maio
de 2019, as tabelas de níveis salariais e de venci-
mentos básicos dos servidores da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo ativos, inativos
e pensionistas, em razão da aplicação do índice de
inflação, equivalente a 4,66% (quatro vírgula ses-
senta e seis por cento), relativo ao acumulado dos
últimos 12 (doze) meses.
Art. 2º Aplica-se o índice acumulado de reposição
da inflação, de acordo com o percentual previsto no
artigo anterior as seguintes parcelas de natureza
salarial:
I - aos adicionais de produtividade previstos no art.
102, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº
041, de 30 de junho de 2006;
II - no adicional de plantão instituído pelo art. 109 e
no valor da gratificação de produtividade estabele-
cido pelo art. 119, todos da Lei Complementar nº
041, de 30 de junho de 2006;
III - a gratificação de produtividade fiscal prevista no
art. 126, incisos II e III, e suas respectivas alíneas
“a” e “b”, no art. 128, inciso III, alíneas “a” e “b”; e
na gratificação de produtividade dos engenheiros ins-
tituída pelo art. 129, parágrafo único, todos da Lei
Complementar nº 041, de 30 de junho de 2006;
IV - as gratificações pessoais, apostilamentos, bem
como aos adicionais e outras vantagens pessoais
incorporadas à remuneração dos servidores por for-
ça de lei ou de decisão administrativa;
V - ao salário básico do agente de combate às
endemias beneficiado pelo piso da categoria de que
a trata a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de
2006, alterada pela Lei Federal nº 12.994, de 17 de
junho de 2014, e com legislação municipal correlata;
VI - ao abono criado pela Lei nº 5.717, de 30 de

março de 2016, com as alterações promovidas pela
Lei nº 5.733, de 25 de abril de 2016.
Art. 3º Em função da sistemática própria de atuali-
zação do piso salarial da educação em conformida-
de com a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de
2008, bem como das leis municipais correlatas, não
se aplicam a estas categorias a revisão geral de
salários e vencimentos básicos dos servidores pú-
blicos ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta, instituída pela Lei Munici-
pal nº 4.779, de 20 de maio de 2011 alterada pela
Lei nº 5.563, de 29 de maio de 2015, e regulamen-
tada por este Decreto.
Art. 4º O salário ou vencimento básico dos servido-
res públicos, que decorrem de decisão judicial, ten-
do como parâmetro de reajuste o salário mínimo
profissional estabelecido em lei federal, ficam afas-
tados da adequação das tabelas de níveis salariais
e vencimento básico de que trata este Decreto.
§ 1º A adequação das tabelas de nível de salário e
de vencimento básico resultante da revisão geral
anual de que trata o art. 37, inciso X da Constitui-
ção Federal e a Lei Municipal nº 4.779, de 20 de
maio de 2011, alterada pela Lei nº 5.563, de 29 de
maio de 2015, não atingirá os salários e vencimen-
tos básicos dos servidores públicos municipais da
Administração Direta e Indireta, ativos, inativos e
pensionistas, que foram corrigidos pelos índices de
elevação do salário mínimo.
§ 2º Também não se aplica a revisão de que trata a
presente Lei aos servidores que foram beneficiados
com a elevação de níveis salariais ou de vencimen-
tos, concedidos por leis específicas publicadas no
presente exercício.

Art. 5º Para os fins da adequação do nível de salá-
rio e de vencimento básico, dos servidores ativos,
inativos e pensionistas da Administração Direta, a
que alude o art.1º, ficam adotadas doravante, com
efeitos financeiros a contar da competência de abril
de 2019 as tabelas constantes do anexo único, que
passam a fazer parte integrante deste Decreto.
Parágrafo único. A Superintendência de Água e Es-
goto (SAE) e a Fundação Araguarina de Educação
e Cultura (FAEC), no que couber, expedirão os res-
pectivos atos administrativos indispensáveis a atu-
alização das tabelas de salários e vencimentos bá-
sicos dos servidores públicos municipais dos qua-
dros dos mencionados órgãos.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 17 de maio de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

André Fabiano dos Reis
Superintendente da SAE

Rafael Scalia Guedes
Presidente da FAEC
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO

Referência  : Processo n.º 002/2019
Modalidade: Tomada de Preços n.º 001/2019

Objeto: TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2019 do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
CIVIL DESTINADA À EXECUÇÃO DA OBRA DE
AMPLIAÇÃO E REFORMA GERAL DO CENTRO
EDUCACIONAL MUNICIPAL “TENENTE CORONEL
VILAGRAN CABRITA”, SITUADO NA AV. COMIS-
SÃO CRULLS, 35 – BAIRRO BRASÍLIA. TODOS
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA, NA PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO-FI-
NANCEIRO E NOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS
E COMPLEMENTARES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, na forma das prerrogativas dos regramentos
estatuídos pela Lei Federal n.º 8.666/93 e Ato
Convocatório deste processo licitatório;

CONSIDERANDO, as exigências contidas no
§ 4º do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda
na forma do item 14.6 do Ato Convocatório, que de-
termina a remessa de recursos administrativos à au-
toridade superior por meio da autoridade que prati-
cou o ato administrativo;

CONSIDERANDO, que a Comissão Permanen-
te de Licitação em juízo de retratação NEGOU PRO-
VIMENTO ao recurso administrativo apresentado pela
licitante M2 ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA,
mantendo intocável a decisão administrativa que HA-
BILITOU as licitantes ATLANTIC PROJETOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP,  EXTREMA CONS-
TRUTORA LTDA, GRS SERVIÇOS LTDA e RBC

CAETANO SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
CONSIDERANDO, que a Comissão Perma-

nente de Licitação em juízo de retratação NEGOU
PROVIMENTO ao recurso administrativo apresenta-
do pela licitante N M N DE REZENDE EIRELI ME,
mantendo intocável a decisão administrativa que INA-
BILITOU à segunda fase do certame, fase de pro-
posta comercial;

RESOLVE e DECIDE:
Conhecer do Recurso Administrativo apresen-

tado pela licitante M2 ENGENHARIA E CONSTRU-
TORA LTDA, por ser próprio e tempestivo, contudo
no enfrentamento do mérito recursal NEGO-LHE
PROVIMENTO, mantendo intocável a decisão recor-
rida, nos exatos termos das informações prestadas
pela CPL e julgamento anteriormente  proferido, eis
que ausentes elementos para a reforma pleiteada,
já que pelos fatos e fundamentos externados em
sede de razões de recurso, a CPL não identificou
elementos para a reforma da decisão combatida, da
mesma forma que o Departamento de Contabilidade
Pública do Município não identificou déficit nos índi-
ces econômicos apresentados pela licitantes Recor-
ridas para fins de inabilitação no processo licitatório
em trâmite.

Conhecer do Recurso Administrativo apresen-
tado pela licitante M N DE REZENDE EIRELI ME,
por  ser  própr io e tempestivo, contudo no
enfrentamento do mérito recursal NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, mantendo intocável a decisão recorri-
da, nos exatos termos das informações prestadas
pela CPL e julgamento anteriormente proferido, eis
que ausentes elementos para a reforma pleiteada,
já que pelos fatos e fundamentos externados em
sede de razões de recurso, a CPL não identificou
elementos para a reforma da decisão, no sentido

de habilitar a Recorrente, pois a certificação que
motivou a sua inabilitação encontra devidamente
invalidada por determinação até mesmo por parte
do Conselho de Classe responsável pela emissão
da certificação, que invalida tal documento, em caso
de qualquer modificação posterior dos elementos
cadastrais nela contidos.

Pelo que se extrai dos documentos apresen-
tados no Caderno de Habilitação a licitante Recor-
rente, descumpriu o subítem 8.4.4.1 do Ato
Convocatório, apresentando Certificado do CREA,
com a inserção de dados referente ao real capital
social da licitante, sendo que no certificado de re-
gistro da pessoa jurídica junto ao CREA consta o
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), con-
forme ff. 1276/1277 dos autos IV Volume, enquanto
que o contrato social traz um capital social de R$
400.000,00 (Quatrocentos mil reais) alterado em
25 de janeiro de 2019, conforme ff. 1256/1263 dos
autos IV Volume, cuja certidão não foi devidamente
alterada pela licitante junto ao CREA-MG.

Como se não bastasse a invalidação da certi-
dão pelo próprio Conselho de Classe através da Re-
solução nº 1025 de 30 de outubro de 2009 do
CONFEA em seu art. 53 parágrafo 1º, a CPL obser-
vando os princípios das licitações públicas, ainda
adotou para fundamentação da decisão, jurisprudên-
cia pacífica acerca da invalidação, cujo julgado pelo
Tr ibunal Regional Federal da 5ª Região, AG
63654020134050000 Relator Desembargador Fede-
ral Francisco Cavalcanti – Data do Julgamento 15/
08/2013 1ª Turma, DJ 22/08/2013, já que a CAT per-
derá a sua validade no caso de modificação dos da-
dos técnicos, qualitativos ou quantitativos nela con-
tidos em razão de substituição ou anulação da ART,
cujos documentos instruem a ata de julgamento.
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Estando assim inabilitada à segunda fase do
certame, cuja fundamentação adotada pela CPL para
fins de inabilitação e ainda as razões adotadas pelo
não juízo de retratação, para o caso em concreto,
ficam em definitivo devidamente reiterados por este
agente político, responsável pelo julgamento do re-
curso administrativo aviado por intermédio da autori-
dade que praticou a decisão guerreada.

Assim fica ratificada integralmente as deci-
sões proferidas pela Comissão Permanente de Lici-
tação, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 007/
2019, cuja decisão foi externada de forma expressa,
devidamente rubricada e assinada pelos membros,
ratificação ancorada no parágrafo 4º do art. 109 da
Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda na forma do item
14.6 do Ato Convocatório.

Ratifico as decisões proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, eis que ausentes motivos
para que em relação às mesmas, processe alguma
reforma.
Assim determino o prosseguimento dos trabalhos
afetos a este processo licitatório.

Devolvam os autos do processo licitatório iden-
tificado pelo n.º 002/2019, Tomada de Preços n.º 001/
2019, o qual deverá ser encaminhado à Comissão
Permanente de Licitação para prosseguimento dos
trabalhos afetos à segunda fase do certame.
Determino por meios idôneos, as notificações das
licitantes, acerca desta decisão administrativa para
fins de direito e ainda em atenção ao princípio da
publicidade dos atos administrativos. PUBLIQUE e
OFICIE na forma da lei. Araguari-MG, 20 de maio
de 2019. Werlei Ferreira de Macedo - Secretário
Municipal de Educação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, Werlei Ferreira de Macedo, Secretário Municipal
de Educação do Município de Araguari, Estado de
Minas Gerais, Ratifico o Processo nº 025/2019 – Cha-
mada Pública nº 001/2019, para a AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E VERDURAS)
ATRAVÉS DE CHAMADA PÚBLICA PARA ATENDER
PROGRAMA PNAE - AGRICULTURA FAMILIAR -
CONTA CORRENTE 59218-8. A REFERIDA
CONTRATAÇÃO DEVERA ATENDER AS NECESSI-
DADES DOS CENTROS EDUCACIONAIS MUNICI-
PAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, em conformidade com o artigo 25, § 1º, Inciso
I da Resolução nº 4, de 02 de Abril de 2015, do Minis-
tério da Educação - FNDE, (locais, regionais, estadu-
ais e nacionais) ficaram da seguinte maneira: Forne-
cedores: ROBERTO AKIRA TANGI; FABIO ALMEIDA
FERREIRA; MARCOS AURÉLIO RESENDE; JÚLIO
CÉSAR DA SILVA OLIVEIRA; JOÃO FERREIRA FI-
LHO; DERALDO ADELTO DE ARAÚJO; IVAN
RODRIGO SANTOS; ADILSON ROBERTO DO
CARMO; EDIVAN ZILLI; LEONE PINTO DA COSTA;
JOÃO BATISTA VIEIRA BORGES; LUIS HENRIQUE
DE ARAUJO; EBER VENTURA DOS SANTOS;
MARIANA ROCHA FRANÇA DE MORAIS; LEANDRO
PINTO DA COSTA; VILMONDES CARDOSO FRAN-
ÇA; DIMAS ZILLI; ANTONIO FRANCIVALDO PEREI-
RA; LEONARDO VINICIUS VIEIRA; Sendo o valor total
da Chamada Pública 001/2019 R$ 223.142,59 (Du-
zentos e Vinte e Três Mil Cento e Quarenta e Dois
Reais e Cinqüenta e Nove Centavos ). Com funda-

mento na Lei Federal n° 8.666/93 e demais altera-
ções e de acordo com o Parecer Jurídico do Departa-
mento de Contratos e Licitações em conjunto com a
Procuradoria Geral do Município e Parecer da Supe-
rintendência de Controladoria do Município de
Araguari. Werlei Ferreira de Macedo, Secretário Mu-
nicipal de Educação. Araguari 20/05/2019.

TERMO DE ERRATA DE TERMO DE RATIFICA-
ÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

N.º 022/2019 – PROCESSO N.º 084/2019.
Onde se lê: Thereza Christina Griep, Secretária
de Administração; leia-se: Eunice Maria Mendes,
Secretária Municipal de Trabalho e Ação Social.
Araguari (MG), 21 de Maio de 2019.


